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CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE TEUTÓNIA - ESTATUTO

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SLDE, FORO, DURAÇÃO E DAS FINALIDADES

Art. 10 CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE TEUTÔNIA & uma associação civil, de
carster representativo. de utilidade pablica, lantropica, com personalidade distinta, sem fins
economices lucrativos, politicos ou religiosos e com tempo indeterminado de duração.

Art. 2ºO CORPO DE BOMBEIRON VOLUNTARIOS DE TEUTONIA, CNPJ 05.151.797/0001-

41, foi fundado em 24 de Abril de 2002, com sede a Av. 1 Leste, Esquina Rua 2 Norte, Centro
Admnistrativo, cidade de Teutônia-RS, e foro na cidude de Teutonia-RS

Art. 3rO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE TEUTONIA tem por finalidades:
1-prumoção do voluntariado, na forma de Organizações de Bombelros Civis (OBCs), tais como:

Corpes de Bombeiros Voluntários Munielpais e Particulares, Brigadas Voluntarias de Socorro.
Grupos Comunitarios de Resgate, ou entidades assemelhadas, cujas finalidades incluam a

preservação e salvamento de vidas e patrimónto, em situações de incêndios, acidentes, incidentes ou
calamidades públicas:

11-zelar pelo presugto e engrandecimento das Organizações de Bombeiros Civis (OBC),
procurando desenvolver o ideal dos serviços prestados a comnidade e a Pátria, por intermédio da
valorização da ação voluntaria:

III esumutar as releçdes de cooperação e entendimento entre as Organizaçues de Bombeiros Civis
(OBCs). seus dirigentes. comandos operacionais, associados em geral, autoridades publicas,

segmentos representativos das comunidades e demais organizações de bombeiros protissionais.
sivis e mititares

IV - orgarizar, promover, patrocinar e participer de congressos, seminários, palestras ou eventos
similares com  a finaldade de aprimoramento técnico ou troca de experiencias sobre as atividades de
bombeiros, defesa civil e seguranca comunitaria:

V-manter, por iniciativa própria ou mediante convénios, cursos permanentes para formação de
interessados em participar de uma Organização de Bombeiros Civis (OBC). bem comо
aperfeiçoamento e especialização para integrantes das OBCs:

de

VI desenvolver estudos permanentes para elaboração e constante atualização de doutrinas.

processos, protocolos e metodos para emprego das Organizações de Bombciros Civis (OBCs) em
situações de rotina ou quando em apoio  aos órgãos püblicos em açoes de Defesa Civil, notadamente
em casos de desastres:

VII colaberar com autoridades e comunidades e promover atividades com finalidade e relevância

pública e socral, açes e  campanbas que visem  a  preservação e/ou manutenção do meio ambiente.
da saude, da educação, da assistência social, da subsistencia, do trabalho e dos direitos humanos:

VIII colaborar com comissões parlamentares, em todas as esferas do Poder, prestando
assessoramento em assiantos de sua competência e interesse:

1X-incentivar a adoção de mecanismos Jegais. fiscais e tributanos que possibilitem o apolo

governamental e facilitem a colaboração da iniciativa privada no desenvolvimento das atividades de
bombeiros voluntários, bem como a geração de estimulos locais para valorização do pessoal
integrante das Organizações de Bombeiros Civis (OBCs):

continua na próxima página
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X-coordenar, supervisionar e programar, quando necessärio,  a distribuição para as OBCs, de

veiculos, equlpamentos, utensilios, aprestos, uniformes  e outros, cedidos, doados ou repassados por
örgãos gövernamentais e/ou entidades estrangeiras ou privadas, mediente convenios ou acordos.

XI-adotar práticas de gestão administrativa, necessarias e suficientes a coibir a obtenção, de forma

tndividual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no
respectivo processo decisório.

XII Observar os principios da legalidade, mpessoalidade, moralidade, publleidade,
economicidade e da eficiência

XIII -A entidade não distribuirá entre os seus socios ou associados, conselheiros, diretores.
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedetes operacionais.

CAPITULO 11

DA DRGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

Art. 4° 0 CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE TEUTÓNIA xercera suas fungöes
através dos seguintes órgäos

1-Diretoria Administrativa

11. Comando Operacional
II1-Conselho Administrativo
IV-Conselho Fiscal

V-Assembléia Geral

1-DA DIRETORIA

Art. 5° O CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE TEUTÓNIA seré administrade per

uma diretoria, eleita uienal no decerrer do mês de Maio e será composta dos seguintes cargos:
1-Presidente

II Vice-Presidente
III- Seeretário

IV- Vlee-Secretario
V-Tesoureiro

VI- Vice-Tesoureiro

Art 6° O presidente eleito da entidade poderá ser reeleito para o mesmo cargo apenas por uma vez
na eleição imediatamente subseqüente

Art. 7 Os membros da Diretoria execcerão seus mandatos gratuitamente.

Art. 8 A Associação adotara um regimento interno que será apróvado em Assembléia Cleral para

disciplinar as normas internas da A ssociação.

Art. 9 Admitir ou recusar candidatos a assocrado, bem como determinar sua exctusão

Art. 10 São atribruições da Diretoria:

1-Dirigir todas as atividades da associnção.

II- Cumprire fazer eumprir o que for aprovade na Assembleta Geral.
II- Reunir-se quando  o Presidente da Dte da Diretoria convocar.

IV - Exciuir ou aceita a demissño dos associados que se enquadrarem no art. 38 deste ESTATUTO

V- Resolver toda e qualquer dúvida na interpretação deste ESTATUTO

GD

continua na próxima página
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